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ESTATUTO 00 MAGISTÉRIO IÚBLICO MUNICIPAL 

TITULO 1 

DAS DISPDS!ÇOES PRELIMINARES 

Artigo 19 - Este Estatuto regula o Magistêrio Publico 
de lQ grau, estrutura as respectivas carreiras e estabelece no~ 

mas sobre o regime juridico do pessoal do Magistêrio Publico vin 
culado ã Administração Municipal de Muqui; 

Artigo 29 - Para os efeitos desta Lei entende-se: 

1 - Por pessoal do Magistêrio o conjunto de Professores 
e Especialistas de Educação que, nas unidades escolares e de­
mais serviços ou õrgãos de educação, ministre, planeja, assess2 
ra, programa, dirige, supervision~, coordeíla, acompanha, contr~ 
la, avalia ou orienta a educação sistemitica, assim como os que 
colaboram diretamente nessas funç6es sob normas pedag5gicas e 
as disposições deste Estatuto; 

II - Por professores, a todo o ocupante de cargos de do-
cência; 

III - Por atividade do Magistério, aqueles inerentes ã e-
ducação 

sino, a 

.. e neles inclu1das, entre outras, a administração, o en-
pesquisa e a especializaçãoª 

Artigo 39 - o pessoal do Magistério Publico 
compreende a categoria de pessoal docente. 

e 
Municipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARÃGRAFO ONICO - Compreende-se por especialista o,ser­
vidor que executa tarefa de assessoramento, planejamento, pro -
gramação, supervisão, coordenação, acompanhamento, controle, a­
valiação, administração, orientação, inspeção e outras, respei­
tadas as prescrições contidas na Lei Federal nQ 5.692, de 11 de 
agosto de 1971. 

Artigo 4Q - Para efeito deste Estatuto, professor é a 

pessoa legalmente investida no cargo através de habilitação e 
concurso público. 

Artigo 5Q - Os vencimentos dos professores municifais 
regidos pela CLT obedecerão a Lei nQ 008/92, de 22 de julho de 

1992. 

Artigo 6Q - t vedado atribuir ao professor encargos ou 
serviços diversos dos de sua carreira ou cargo, ressalvadas as 
comissões legais e designações especiais de atribuições do Pre­
feito , em casos de requisições temporãrias. 

TfTULO II 

DO QUADRO 00 MAGl5TrRIO 

Artigo 79 - O quadro priprio do Magistirio compreender~ 

l - Quadro Suplentes de Professores CLT 

II - Quadro de Professores CLT 

Artigo 89 • O Quadro de Professores CLT é admitido, me­
diante concurso público. 

Artigo 99 - Os cargos do magistério se classificam de a­
cordo com o gênero de trabalho e os níveis de complexidade das 
atribuições e responsabilidades cometidas aos seus ocupantes, em 

qualquer função. 

' ' 
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§ lQ - Entende-se por cargos o titulo de professor advin 
do do ingresso no magistério público municipal. 

§ 2Q - Entende-se por função, a atividade que o profes­
sor ocupa, através de ato de designação, mantido o titulo de pr~ 

fessor como cargo instituído para todos os fins de direito. 

T!TULO III 

00 PROVIMENTO E VACÃNCIA OOS CARGOS 00 MAGISTrRIO 

• 
CAP!TULO 1 

00 PROVIMENTO 

Artigo 10 - A lotação dos docentes dar-se-ã na Secreta­
ria de Educação e Cultura do Município e o exercício necessaria­
mente, na unidade escolar: 

Artigo 11 - sã poderã ingressar no quadro do Magistério 
PÜblico Municipal quem satisfizer os segui~tes requisitos: 

I - Ser brasileiro; 

II - Idade minima de. 18 (dezoito) anos da data de inscri­
cao no concurso, 

III - Houver cumprido as obrigações e encargos 
previstos em Lei; 

IV - Estar no gozo dos direitos políticos; 

V - Ter boa conduta e idoneidade moral; 

VI - Possuir aptidão para o exercicio da função; 

VII - Ter aptidão de saude; 

VIII - Ter-se habilitado previamente em concurso; 

militares 
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IX - Ter como formação mínima para o exercicio do Magist! 
rio. 

§ lQ - Na Educação Pre-Escolar - Habilitação especifica 
em instituição credenciada. 

§ 2Q - Na Educação Especial - habilitação especifica em 
instituição credenciada. 

§ 39 - No ensino de lQ grau de 19 a 49 series, habilita­
çao especifica de 29 grau. 

§ 4Q - No ensino de lQ grau, da 59 • 89 series, caso ve­
nha a ocorrer na alçad? da Prefeitura Municipal, habilitação es­
pecifica de grau superior, ao nível de graduação representado por 
licenciatura de lQ grau obtida em cursos de curta duração. 

§ 5Q - Os professores a que se refere o p•rãgrafo 3Q po­
derão lecionar na 5~ e 6ª séries do ensino de lQ grau se sua ha­
bilitação houver sido obtida em quatro s~ries ou, quando em tri~ 
mediante estudos adicionais correspondentes a um ano letivo que 
incluirão, quando for o caso. formação pedagõgica. 

CAPITULO I 1 

DOS CONCURSOS 

Artigo 12 - A rea1ização de concurso para provimento inj_ 
cial de cargos do Quadro Próprio do Magistério, cabe ã Secreta­
ria Municipal de Educação e Cultura; 

Artigo 13 - O provimento inici•1 de cargos em cada clas­
se serã feito mediante concurso de provas ou provas e títulos~ 

ta r o 
prazo 

Artigo 14 - Das instruções para 
número de vagas a serem providas, 
de validade do concurso. 

l , 
, 

o concurso deverã cons­
di stri buidas por escola~ 
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Artigo 15 - O prazo de validade do concurso sera fixado 
no edital respectivo, até o mãximo de dois anos. 

Artigo 16 - Respeitar-se-ã na habilitação do 
a ordem de classificação dos aprovados sendo vedadas 
vantagens entre os concorrentes. 

candidato 

quaisquer 

Artigo 17 - Realizado o concurso, far-se-ã a publicação 
do resultado em jornal e fixado em locais pr6prios para o conhe­
cimento dos interessados. 

CAPITULO 111 

DAS NOMEAÇOES 

Artigo 18 - A nomeação em regime CLT, observarão numero 
de vagas existentes, oPedecendo rigorosamente a ordem de classi-
ficação no concurso e serã feita para a respectiva classe ini-
cial da série de classes, atendido o requisito de aprovação em 
exame de saúde, ressalvados 0$ casos de incapacidade tisica par­
cial, que, de acordo com a 1ei, não impeçal'[1 o exerci cio do cargo. 

§ 19 - Além dos requisitos previstos no parãgrafo ante­
rior, a nomeação depende de prévia verificação pelo órgão compe­
tente da inexistência de acumu1ação ilícita. 

§ 29 - Os candidatos que obtiverem classificação até o 
nümero de cargos para cujo provimento tenha sido aberto o concu! 
so, serão chamados, mediante editai, para escolher, na ordem da 
respectiva classificação, estabelecimento escolar de sua futura 
lotação. 

§ 39 - A falta de escolha de vaga na data determinada ou 
o pedido de sustacão da nomeacão, seja qual for o motivo invoca-
do, importarã em renúncia ã faculdade de que trata o 
anterior. 

parãgrafo 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Artigo 19 - A nomeação em carãter efetivo serã feita a­
través de contrato por tempo indeterminado, obedecido o estãgio 
probatório, previsto neste Estatuto. 

CAPTTULO IV 

OA POSSE 

Artigo 20 - Posse é a investida em cargo pÜb1ico. 

Artigo 21 - Do termo de posse, assinado pela autoridade 
competente e pelo funcionãrio, constarã 
cumprimento dos deveres da função. 

o compromisso de 

Artigo 22 - São Competentes para dar posse: 

1 - O Prefeito Municipal; 

li - O Secretãrio Municipal de Educação e Cultura. 

fiel 
• 

Artigo 23 - A autoridade que der posse verificarã, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições le­
gais para investiduras~ 

Artigo 24 - A posse terã lugar no prazo mãximo de trinta 
dias contados da publi~ação do edital de convocaçao. 

PARÃGRAFO ÜNICO - Se a posse nao se der dentro do prazo 
previsto, o ato de nomeação ficarã automaticamente, sem efeito. 

Artigo 25 - Poderã haver posse mediante procuração por 
instrumento público, quando se tratar de membro do magistério a~ 
sente do Município, em missão pública ou, ainda, em casos espe­
ciais, a Juízo da autoridade competente. 

CAPITULO V 

DO EXERCTCIO 
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Artigo 26 - O inicio, a interrupção e o reinicio do exe! 
cicío serão registrados no assentamento individual do membro do 
Magistério Püblico Municipal. 

Artigo 27 - Diretor da unidade escolar para o qual foi 
designado o membro do Magistério PÜbl ico Municipal compete dar­
:_ lhe exerci"cio. 

PARÃGRAFO ONICO - Em escolas que funcionam com um Ünico 
professor, o exercício serã dado por um elemento designado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 28 - O exercício do cargo terã início no prazo ma 
ximo de trinta dias contados da data da posse. 

Artigo 29 - O membro do Magistério PÜblico Municipal re­
movido, quando licenciado ou afastado por impedimento legal, de­
verá entrar em exercicio imediatamente apõs o término da licença 
ou afastamento. 

Artigo 30 - Serã demitido do Magistério PÜblico Munici -
pa1 quem não entrar em exerclcio no prazo de 30 (trinta) dias 
para esse fim previsto e aquele que interromper o exercicio por 
igual prazo. 

Artigo 31 - o afastamento do membro do Magistério Pübli-
co Municipal de sua unidade escolar sõ se verificarã nos 
previstos neste Estatuto e na legislação em vigor. 

CAPTTULO VI 

DO ESTÃG!O ~ROBAT0RIO 

casos 

Artigo 32 - O estãgio probatório é o perído de 730 (set! 
centos e trinta) dias de efetivo exercicio, a contar do inicio 
deste durante o qual são apurados os requisitos necessãrios ã 
confirmação do professor ou do especialista de educação no car­
go efetivo para o qual foi nomeado. 

,<' 
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§ 19 - Os requisitos de que trata este artigo sao os se-
guintes: 

I - idoneidade moral; 

II - assiduidade; 

III disciplina 

IV - eficiência. 

§ 29 - Quando o professor em estagio probatório nao pre-
encher qualquer dos requisitos enumerados no parãgrafo primeiro • 
deste artigo, caberã ao chefe imediato, sob pena de responsabili 
dade iniciar o processo competente, dando ciência do fato ao in­
teressado .. 

§ 39 - o processo referido no paragrafo anterior se for-
marã de acordo com o que dispusar regulamentação prõpria sobre 
processos administrativos. 

§ 49 - Se no processo ficar comprovado o nao preenchime~ 

to das condições do es-tãgio probatório, o professor serã exoner~ 

do, mediante proposta do Secretario Municipal de Educaçao e Cul­
tura ao Prefeito Municipal. 

CAPITULO VII 

DA REMOC~O - DA PERMUTA DO REMANEJAMENTO 

Artigo 36 - A remoção do pessoal docente sera regulamen­
tada em ato do Secretirio Municipo1 de Educação e Cultura, obede 
cido os seguintes princípios: 

I - processamento por permuta ou mediante concurso; 

II - realizar-se entre o término e o inicio de um perlodo 
letivo •. salvos casos especiais a critério da Secreta 
ria de Educação e Cultura; 
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III - existência de exerclcio minimo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias na respectiva unidade escolar; 

IV - obediência ã classificação, de acordo com o 
de concurso da remoção; 

edital 

V - realização de um levantamento de candidatos com inte 
ressede permuta; 

VI - O professor removido por permuta deverã permanecer 
na unidade escolar para a qual foi removido, pelo me 
nos 365 dias, em caso de requerer nova permuta • 

• 

Artigo 34 - A remoção por permuta processar-se-á a pedi­
do de ambos os interessados em processo Ünico~ 

PARAGRAFO ONJCO - Não poderão permutar membros do magis­
têrio que estiveram licenciados para tratar de interesses parti­
culares. 

Artigo 35 - Nenhum membro do magistério poderã ausentar­
-se do local de exercicio, salvo se: 

I - designado para ocupar funçoes integrantes do Magist! 
rio Público Municipal; 

II - afastado para ter exercicio e ou ocupar cargo ou fUQ 
ção na Administração Federal, Estadual ou Municipal 
ou administração de outros Municipios, neste caso, 
para exercer atividades estritamente educacionais.a~ 

torizado pelo Prefeito Municipal ou em entidade de 
classe de ensino oficial, ou em outras de carãter 
educacional. mediante convênio nas duas Ultimas hip~ 

teses; 

III - portador de doenças que não possa ser tratada na lo-
ca1idade d9 seu exercício, conforme laudo de 
médica do õrgão competente. 

junta 
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§ 19 - As hipóteses a que se referem os incisos I e III 
sao da competencia do Secretãrfo de Educação e Cultura. 

§ 29 - No caso do inciso III, o membro do Magisterio de­
·vera requerê-la ao Secretãrio Municipal de Educação e Cultura 
indicando, justificadamente, o lugar onde o tratamento pode ser 

,realizado satisfatoriamente, ficando o prazo adstrito ao que for 
estipulado pelo laudo da junta mêdica do õrgão competente. 

§ 39 - O membro do Magistério, no gozo da autorização es 
pecial prevista no inc~so III, ficari obrigado a apresentar, me! 
salmente ao serviço prõprio, atestado comprovante do tratamento. 

§ 4Q - A autorização a que se refere o inciso II deste ar 
tigo para órgão integrante da administração federal, de outros 

Estados ou de outros Municipios, somente serã concedida, prefe -
rencialmente, sem onus para o erãrio Municipal. 

§ 59 - O membro do Magistêrio designado nos 
ciso I ficará sujeito ao mesmo horãrio de trabalho 
férias dos demais funcionários administrativos. 

termos do in 
e regime de 

§ 69 - Das hip6teses previstas do Caput deste artigo, a­
penas a contida no inciso III independe de cumprimento do estã -

gio probatório. 

Artigo 36 - O remanejamento de membros do magistério, o­
correra em qualquer época do ano letivo, em casos de carência e 
excessos, obedecido o tempo de serviço. 

TITULO IV 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO 1 

DOS DIREITOS ESPECIAIS 
('/ 
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Artigo 37 - São direitos especiais do" pessoal dQ Magist! J 

rio Municipal: 

I - Ter a possibilidade de aperfeiçoamento ou especiali­
zaçao profissional em ~rg~os credenciados ou reconhe 
cidos; 

II.- Escolher. respeitadas as diretrizes gerais das auto­
ridades competentes, os processos e métodos didãti­
cos a aplicar os processos de avaliação da aprendiz~ 

gem; 

III - Participar do planejamento de programas e cul'riculos, 
reuniões1 conselhos ou comissões escolares; 

IV ~ Receber assistência tecnica para seu aperfeiçoamento 
ou sua especialização e atualiz.ação; 

V - Afastar-se, sem prejulzo dos vencimentos e vantagen~ 
mediante e necessãria autorização, para aperfeiçoa -
mento, especializ~çio ou participação em atividades 
estritamente educacionais de organização oficiais. 

CAPITULO II 

DO AFASTAMENTO E DAS FtRIAS 

Artigo 38 - O afastamento do membro do Magistério do seu 
cargo ou função poderã ocorrer, a1em das hipõteses previstas nes 
ta lei, nos seguintes casos~ 

I - para seu aperfeiçoamento e especializ.ação; 

II ~ para comparecer· a congressos e reuniões relacionadas 
com suas atividades; 

III - para cumprir miss~o oficial de qualquer natureza, com 
ou sem ônus para os cofres públicos. 
/' 

,J.:;__) 
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.Artligo l!I- O lllDll:lro 4o Jraci•t,rio 8Ó Poderá a11sen tar-ea 

4o llw:IU!pio, oom ou 88lll 8nua para oa oofrea pÍbliooa, a fim 4e 

llln!.•:'1'J.ar- do artigo 11Ate11i11r. oom a11'11orlJ&aoãcl 411 Prefeito im­

n1o1pal., ~YiA4o o Seoratá•rio *2Uoipa1 de E4uoaçlo e Cul.tura • 

.Artli&O 40- o 4ooente gozam obrigatoriamente 30 (trinta) 

dias da tlriaa entra 11 114'minll do ano J.atin a o in!oio 4o outro. 

§ li - O Mllllmt do 111tc1at,rio que se achar afastado do 

nu local. de "trabalho na 'p11ca e11 que dewria gozar as f'riaa tará 

~u a 11111ama 8'11 qual.quer épcllla 4o ano, obedecendo o 08.l.endlÚ.'io 4e 

fériu. 

§ 2a - .UEÍIJ das ffJlias legais, o docente· com exero!oio 

811 uaidude eaoolar podará parlllmllloer em reoesso, a ser fixado entre 

os per!odoe letivos reg11l.ara•, desde que não contrarie " interesse 

do enamo. 
§ 31 - Em aa U'atando de pessoal. aapeoialflsta a o pessoal 

""•1nia1lrat1wi, as tlriae aario ao•adaa de acordo 00111 escala orga.. 

nua4a pelo J1Bçactivo cheflt 111111d1ate, 811 30 (trinta) dias ooneseu -
tive• ou a 2 (duas) parcelas 4e 15 (qlÚIU8) diua. 

§ 41 - !Ião é permi 1i1Ao ª""••lar fériaa ou l&T'>il' a sua 

conta qualquer J:al 1ia ao trabal.bo. 

Sal.a das Sessões 4a Obara lluú.aiJ>al da llllqui llanQel 

lllon te iro Lob to. 

llllqui- 07 de Outubro de 1994 

Atenoioaaaente 
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Artigo 39 - O membro do Magistério sõ.poderã ausentar-se 
do Municlpio 1 com ou sem ônus para os cofres públicos, a fim de 
beneficiar-se do artigo anterior, com autorização do Prefeit'o M~ 
nicipal. ouvindo o Secretãrio Municipal de Educação e Cultura. 

Artigo 40 - O docente gozarã obrigatoriamente 30 (trinta) 
.·~ias de férias entre o término do ano letivo e o inlcio do outro. 

§ 19 - O membro do Magistério que se achar afastado do 
seu local de trabalho na época em que deveria gozar as férias 
farã jus a mesma em qualquer época do ano; 

§ 29 - Além das férias legais, o docente com exercicíoem 
unidade escolar poderã permanecer em recesso 1 a ser fixado entre 
os periodos 1etivos regulares, desde que não contrarie o interes 
se do ensino .. 

§ 39 • Em se tratando de pessoal especialista e o pes-
soal administrativo, as férias serão gozadas de acordo com esca­
la organizada pelo respectivo chefe imediato, em 30 (trinta) dias 
consecutivos ou em 2 (duas) parcelas de 15 (quinze) dias. 

§ 49 Não e permitido acumular férias ou levar a sua 
conta qualquer falta ao trabalho. 

Prefeitura Municipal de Muqui, de de 1994. 


